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TRIBUTÁRIOA 

 

PUBLICADA LEI COM NOVAS REGRAS PARA  

COBRANÇA DO ICMS INTERESTADUAL  

A Lei Complementar 190/22, publ icada no DOU de 05.01.2022, normatiza a cobrança do Imposto 

sobre Circulação de Mercador ias e Serviços ( ICMS) sobre vendas e serviços ao consumidor f inal 

local izado em estado d iferente do estado fornecedor.   

 

A nova le i  teve or igem no Projeto de Lei  Complementar (PLP)  32/21, do Senado,  aprovado em 

dezembro pela Câmara, na forma do subst i tu t ivo do deputado Eduardo Bismarck (PDT -CE).  Até 

o f im do ano passado,  a cobrança do ICMS em operações interestaduais era reg ida por um 

convênio (93/15)  f i rmado no Conselho Nacional  de Pol ít ica Fazendár ia (Confaz) .  O Supremo 

Tr ibunal Federal (STF),  no entanto,  considerou inconst i tuc ionais  vár ias c láusulas desse convênio  

por  entender que o assunto devia ser d isc ip l inado por  le i  complementar.   

 

Pela nova le i ,  nas t ransações ent re empresas e consumidores não cont r ibuintes de ICMS 

(comprador pessoa f ís ica de s i tes de e -commerce,  por exemplo) de estados d iferentes caberá ao 

fornecedor  recolher e repassar  o d iferencia l  de a l íquotas (Di fa l )  para o esta do do consumidor .  

Caso a mercador ia ou o serviço seja dest inado a um estado d i ferente daquele em que está o 

consumidor,  o d iferencia l  será devido ao estado em que a mercador ia efet ivamente entrou ou 

onde ocorreu o dest ino f inal  do serviço.  Com re lação às o perações ent re fornecedores e empresas 

cont r ibuintes do ICMS, o Congresso entendeu não serem necessár ias novas regras porque o 

assunto já é regulado pela Lei  Kandir  (Lei  Complementar 87/96).   

 

Os estados deverão criar um portal para facil i tar a emissão de guias de recolhimento do Difal.   

 

Esse portal conterá informações sobre a operação específ ica, como legislação apl icável,  al íquotas 

incidentes, benef íc ios f iscais e obrigações acessór ias. Caberá aos estados definir,  em conjunto,  

cr itér ios técnicos necessár ios para a integração e a unif icação entre os portais de cada unidade da 

Federação. As novas regras entram em vigor 90 dias da publ icação da lei,  mas como o Supremo 

decidiu que as normas do convênio não valem a part ir  de janeiro de 2022, haverá um período sem 

regulamentação vigente (vacat io legis).  
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MODULADA DECISÃO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE DE ICMS MAIOR 

SOBRE TELECOMUNICAÇÃO E ENERGIA  

Produzirá efe i tos apenas a  par t i r  do exerc íc io  f inance iro  de 2024 a  dec isão do Supremo Tr ibuna l  

Federa l  (STF)  que ju lgou inconst i tuc iona l  a  f ixação da a l íquota do Imposto  de Ci rcu lação de 

Mercador ias e Serv iços ( ICMS)  sobre operações de fo rnec imento de energ ia e lé t r ica e  se rv iços 

de te lecomunicações em patamar super io r  à cobrada sobre  as operações em gera l ,  em razão 

da essenc ia l idade dos bens e serv iços .  A modulação dos efe i tos da dec isão levou em 

cons ideração seu impacto nas  contas púb l icas dos es tados e do Dist r i to  Federa l .   

 

O co leg iado,  por  maior ia ,  segu iu a proposta  apresentada pe lo  min is t ro Dias Tof fo l i  no Recurso 

Ext raord inár io  (RE)  714139,  com repercussão gera l  (Tema 745) ,  em que a  Cor te  reconheceu o 

d i re i to de um cont r ibu in te de Santa Catar ina ao reco lh imento do ICMS  inc idente sobre esses 

serv iços com base na a l íquota gera l  de 17%,  conforme prev is to  na Le i  estadua l  10.297/1996.  O 

min is t ro c i tou informações no sent ido de que a  ap l icação da redef in ição da a l íquota já  no 

exerc íc io  f inance i ro de 2022 representar ia  perda a nua l  es t imada pe los  es tados em R$ 26,6 

b i lhões .  Tof fo l i  lembrou,  a inda,  que governadores  e  membros das procurador ias ,  em aud iênc ia,  

apresentaram tabe la  que demonst ra que o impacto  anua l  da  dec isão da Cor te,  tomando como 

base preços  de 2019,  var ia,  a  depend er  do estado,  de R$ 19 mi lhões (Rora ima)  a R$ 3,59 

b i lhões  (São Pau lo) .  "Os montantes  são e levados,  e  as  perdas  de ar recadação ocor rem em 

tempos d i f íce is  e  at ingem estados cujas  economias  já  es tão combal idas" ,  enfat izou.  O min is t ro 

des tacou que,  ao produzi r  efe i tos a  par t i r  de  2024,  pr imei ro  exerc íc io  f inance i ro  reg ido pe lo 

próx imo p lano p lur ianua l  (PPA) de cada un idade federada,  os  impactos da dec isão nas  contas 

púb l icas serão amenizados num espaço de tempo adequado .   

 

F icaram ressalvadas da modulação,  no entanto,  as ações aju izadas até o in íc io do ju lgamento do 

mér i to do recurso (5/2/2021) .  F icou vencido,  na modulação, o min is tro Edson Fachin.  Fonte:  

Supremo Tr ibunal  Federal .   

 

 
TRABALHISTAA 

 

DISPENSA INDEVIDA DE EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA GERA 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO  

A 3ª Turma do T r ibuna l  Super io r  do  T raba lho dete rm inou a  re in teg ração de um operador  de 

rád io  com def ic iênc ia  f ís ica  que fo i  d ispensando  sem a con t ra tação  de subs t i t u to  em cond ição  

seme lhante ,  conforme es tabe lece o  s i s tema de cotas  e  cond ic ionamento  à  d ispensa (ar t igo  9 3 

da Le i  8 .213/91) .   
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A empresa a inda fo i  condenada a pagar  R$ 5 mi l  como indenização por  danos morais  ao 

t rabalhador.  Na in ic ia l ,  o  operador re latou que fo i contratado em 2010 na condição de pessoa 

com def ic iênc ia f ís ica conforme aval iação médica e que fo i  d ispensado sem justa causa em 2014.  

 

Na Just iça pediu a nu l idade da d ispensa,  sob o argumento  de que a empresa não prov idenc iou 

a  cont ra tação imedia ta de out ro t raba lhador  reab i l i tado ou com def ic iênc ia f ís ica de forma que 

sua demissão ter ia s ido  efet uada de forma d iscr im inatór ia.  Ao examinar  o recurso,  o m in is t ro 

Maur ic io  Godinho Delgado,  re lator ,  af i rmou que a  leg is lação prev idenc iár ia,  v isando garant i r  a  

máxima efe t iv idade à  co ta  de inc lusão soc ia l ,  determinou que o  empregado na cond ição de 

def ic iente ou benef ic iá r io  reab i l i tado somente  poder ia  ser  d ispensado mediante a  cor re lata 

cont ratação de out ro  t raba lhador  em s i tuação semelhante .   

 

Segundo o minis t ro,  t rata-se de norma auto apl icável ,  que l imita o poder  potestat ivo do 

em pr eg ado r ,  de  m odo  q ue ,  s e  a  ex ig ênc ia  l eg a l  não  f o r  c um pr i da ,  é  de v id a  a  r e i n t eg r aç ão  

no  em pr eg o ,  " s ob  p ena  de  s e  es va z ia r  o  c on t eú do  c o ns t i t u c i ona l  a  q ue  v i s a  da r  e f e t i v i d ade " .  

RR-221-20.2016.5.05.0531.  

 
 

OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E A RECENTE DECISÃO DO STF  

O STF encerrou o julgamento que votava alguns trechos da Reforma Trabalhista, aprovada em 2017.  

 

A Suprema Corte, por f im, entendeu como inconst itucionais alguns disposit ivos que 

responsab i l i zavam pe lo  pagamento  de honorá r ios  per ic ia is  e  advocat íc ios  de sucumbênc ia ,  os  

benef ic iá r ios  da j us t i ça  g ra tu i t a ,  caso perdessem a  ação,  mas  obt i vessem créd i tos  su f ic ien tes  

para  o  pagamento  dessas  cus tas  em out ro  processo t raba lh is ta ,  encer rando o  ju lgamento  

desse t recho venc ido por  6  vo tos  a  4 .   

 

Ass im,  com a decisão,  foram considerado s inconst i tuc ionais  o art .  790 -B,  caput  e § 4º ,  da CLT, 

o qual  estabelece o pagamento dos honorár ios pela par te vencida,  mesmo que benef ic iár io da 

just iça gratu i ta,  e o ar t .  791 -A,  § 4º,  que autor iza o uso de crédi tos t rabalh is tas devidos ao 

benef ic iár io da just iça gratu i ta,  em out ro processo, para o pagamento desses honor ários.  

 

Out ro ponto ana l isado no ju lgamento e  mant ido pe la Cor te,  f o i  a va l idade do pagamento de 

custas  pe lo  benef ic iá r io  que fa l ta r  in jus t i f icadamente à  aud iênc ia  in ic ia l .  Va le lembrar  q ue,  no 

ano de aprovação,  o  t recho derrubado fo i  cons iderado como um dos p i lares  das  mudanças 

propostas pe la Reforma Traba lh is ta,  que t inha como objet ivo  desest imular  a apresentação de 

novas  ações e desafogar  o  Jud ic iár io.  
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